
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica ao Secretário Municipal de 

Infraestrutura, Sr. Robson Lorencini Ceccon, a 

desapropriação do terreno localizado em 

frente ao campo de futebol da Comunidade 

de Itapeúna, com a finalidade de construção 

de uma praça pública e área de lazer para a 

comunidade.  

 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 

desta, indicar ao poder executivo, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 

se estude a possibilidade de desapropriação do terreno localizado em frente ao 

campo de futebol da comunidade de Itapeúna, para a construção de uma praça 

pública e área de lazer para a comunidade. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

Os moradores da comunidade de Itapeúna vêm observando um crescente aumento na 

demanda de espações públicos de convivência, lazer e bem-estar, principalmente em 

áreas com concentração de famílias e jovens. A construção de uma praça pública além 

de atender a essa necessidade contribuirá para o aumento da qualidade de vida dos 

munícipes, oferecendo um ambiente adequado para o descanso, lazer a socialização. 

O terreno em questão, situado em frente ao campo de futebol de Itapeúna, apresenta-se 

como um espaço ideal para implantação de uma área de lazer que complemente a 

estrutura esportiva existente, permitindo a criação de um ambiente integrado para 

atividades recreativas, culturais e convivência comunitária. 

A implantação deste projeto poderá incluir a construção de calçadas, áreas de descanso, 

playground, jardins, iluminação pública, e outras melhorias que atendam às necessidades 
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da população local, com destaque para as famílias e crianças, que se beneficiariam 

diretamente da oferta de um espaço seguro e acessível. 

Ademais, a implantação dessa praça contribuíra para o fomento à saúde pública, ao 

promover o lazer ativo e a interação social, além de ser uma alternativa para a ocupação 

positiva de áreas públicas. 

Diante do exposto, solicito que seja encaminhada a presente indicação à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, para que sejam viabilizadas as providências necessárias para 

a desapropriação do terreno e do projeto de construção de praça pública e área de lazer. 

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

JUNINHO DO INTERIOR 

VEREADOR 
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